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USTADO DE SERGIPE

MT]NICIPIO DE MOITA BONITA

TERMO DE CONTRÀTO N." 06/2021

TERMo DE coNTRATo DE LocAÇÃo oP

ruõvrl, QUE ENTRE sI FIRMAM o

MUNICIPIO DE MOITA BONITA E O SR'

PEDRO BARRETO SANTOS.

Pelo presente instrumento particular de contrato de locacão de imóvel' reuniram'se'

de um tado o MuNrcrpto";; üôir;.riôúiiÀ, p"'.oa jurídica d3-di:11to-9úblrco,

órgão integrante de sua Áffi;;;;;;á; Direta' CNPJ N' 13 104'112/0001'34' neste

ato 
'epresentad, 

pelo t"" ;uJ;' õâ' ÍÁcún1 cosrA DA oUNHA' brasileiro'

casado, Prefertu N{'''tic'pal' t"itilttã t a"ticiliado na sede do Municípro' e do outro'

o Sr. PEDRO BARRETO'6ANiOS' brasileiro' maior' capaz' portador do CPF no

575.339.975'49, e RG r'orã í?í SSi'lSe' residente e domiciliado na avenida João

Neres de Andrade, '" 03,;;;;';iJ;ã; Moita Bonita/sE' doravante denominado

simplesmente de LOCADôR''pata celebrar o presente contrato' nos termos das

,,ii,.,.,In, e conrliçõe: abaixo alinhatlas:

CT,AUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente contrâto consiste na LocaÇão dtr

imóvel situado no SÍtio e'i"o 
"ü'iio 

Bonita/Sergipe' onde funcionará a Secretaria

Nlunicipal a" o"t*nuotul*Tiià'ô"ttà"1á'"f do ú'nicípio de Moita Bonita' Estado

CúUSULA SEGUNDA. DO PRAZO

O prazo de locação é de 12 (doze) meses' a iniciar em

05 cle janeiro a 31 de dezembro àe 2021' data em que a PREFEITURA se obriga a

restituir o imóvel tt""ut';;J;;; a" ottt'u forma a renovar expressamente o novo

contrâto caso vier a permanecer nr.) imóvel'

CLAUSUI,ATERCEIRA-DoPREÇoEFoRMADEPAGAMENTo

O valor do aluguel mensal é de R$ 2'000'00 (dois mil

reais), que a PREFEITLIRA MUNICIPAL Te comproÀete â pagar pontualmente até

o dia 15 (quinze) de cada mês subsequente ao vencido' diràtamente ao LOCADOR

ou a Represen,ot"" ,tu''nàã'it J"i*t^a"' p""fa'e"cio um total de BS 24'000'00

(vinte e quatro mil reais)'

de SergiPe

o pagâmento das obrigaçõe s relativas ao contrato deve obedecer e cumPrir a ordem

cronológi ca das datas das respectivas exigências, a teor do que õe o art. 7'§ 2',

artl 5'e 7", § 2", inciso 666/93.
inciso III, da Lei n' ',1 320/1964'

CT,AUSUI-A QUARTA- DO CRÉDITO ORÇAME

/rrrn. /ô(Án,nôn - I\ííritâ Rônlta /S



ffi"\Ü

ESTADO DE SERG1PE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

A despesa prevista na cláusula anterior correrá por

contadaseguintedotaçãoorçamentária,constantedoorçamentoparaocorrente
exercício financeiro 2021:

0202 - secretarra Municipal de Desenvolvimento sustentável - 20.722.0002.2011 -
üu""t""çao da Secretariá Municipal de Desenvolvimento Sugtentável - 3390 39'00

- Outros §eruiçoe de Terceiros - Pessoa Física - 1.001 - Recurgoe Ordinárioe.

CúUSULA QUINTA- DA VINCUIÁÇÃO

Iegrslaçào que disciPlina a

Inciso, X, da Lei n" 8,666/93

O LOCADOR declara total vrnculaçáo aos termos, da

matérra, especificamente a Lei n" 8.245191 e Arl' 24,

CLÁUSUIÁ SEXTA. DOS ENCARGOS

Os consumos de água, Iuz e telefone, assim como

todos os encargos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel' conservaçào'

seguro e outl'as decorrentes de l,el' assim como sua respectiva majoração' não ficam

a cargo da PREFEITIIRA.

CúUSULA SÉTIMA-DA CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL

A PREFEITURA, salvo as obras que importem na

segulânçadoimóvel,obriga.seportodasasoutras..devendotrazeroimóvellocado
;; b"^i con6içoes rte hiiiene " Ii*p"ru, mantendo todos acessórios em perfeito

estatlo cle conservação e Íuncionamento, pâra assim restituí'los quando findo ou

rescindrdo este termo sem dileito a obtenção ou indenizaçào por quaisquer

benfeitorias ainda que necessárias, as quais Íicarão desde logo incorporadas ao

imóve1.

CI,AUSUIÁ OITAVA . DA SUBLOCAÇAO

a sublocaçzio, cessàro ort

consentimento por escrito
oportunâmente junto aos o

Nào ó permitida a lransferência deste contrato' nem

empréstimo totai ou parcial do imóvel, sem prévio

do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir

CúUSUT,A NONA - DA VISTORIA
.\ PRE

cupantes, a fim de que o imóvel est

FEITURA des

pedido nos

acu Ita ao LOCADOR ou{-,

seu Rept'esentante. examinar ou vlstonar o imóvel locado' devendo para tanto' fazer

p"àr.'."rr"a com a Administlação Municipal,- com o objetivo de não interferir no

""nrlu, 
funcionamento das atividades ali exercidas

cüÁusum DÉcIMA- DA MULTA
A desistência injustificadâ por parte da contratada

na execuq:ão do pl'esente pacto, implicará no pagamento de multa estiPu

r)-^ ^^ (.^.-r^ 'l ^-^- -L^ - o .Á aÉD' ,4O§Án-nnn - Àínita Rnnita / §F

termos do Presente contrato.
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ESTADO DE SERGIPE

MI]NICIPIO DE MOITA BONITA

20% (vinte por cento) do valor contratado' devidamente corrigido' mais as despesas

;;;p;;;.";;ra se fâça necessário pâra sua cobrança'

CúUSUI,A DÉCIMA .PRIMEIRA . DA RESCISAO'^''ô;rãi;pi"*""to de qualquer das cláusulas do

Dresente contrato, é motrvo i""t" ;;;; u rescisao do mesmo' arcando a parte faltosa

;;;i;;" ". 
ónus previstos na cláusula anterior'

CúUSULA DÉCIMA.SEGUNDA - DA RESCISÃO UNII,ATERAL

Pode a PREFEITURA rescindir unilateralmente o

presente termo, se ocorrer ufg""'" dàs hipóteses previstas no Art' 79' I' da Lei no

8.666/93, sem que.u'ou orrJq'""'t tipo de indenização para o LOCADOR'

cúusule DÉoIMA-TERCEIRA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Malhador' Estado de

Qor"crine com exclusào d. ""t;;: 
pàt *uit privilegiado que seja para dirimir

ã"^i.0".. af"idas surgidas na execução do presente termo

E assim' por se acharem justos e acordados' assinam

o presente termo particular de contrato' em 02 (duas) vias de igual teor e para um

só efeito, juntamente t"l" ã-iátt"*unhas abaixo' para que produza os seus

juridicos e legais efeitos'

Moita Bonita/SE' 05 de janeiro de 2O2l '

VA ACUNHA
tfeito Municipal

6
PEDRO BARRETO SANTOS

TESTEMUNHAS: O 1-': c.P.F.: (t ?1?/§tÇ q,) -aL

C.P.F.: tn 53 flú
'1;, +d vu1.vL

tL{1
" Y,2 ':,i,1$ i(. l,t l-r') -

NER C

Praca Santa lerezinha. n." 2Ó CEP: 49560-000 - Moita Bonita / SE

Locador


